
MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
CONCURSO PÚBLICO. EDITAL NO OI/2026 ffi

O Prefeito do MunicÍpio de Santa Cruz das Palmeiras/SP faz saber que realizará, por meio da RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais
Ltda, sob supervisão da Comissåo Fiscalizadora, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo
com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar no 115/2008, Lei Complementar no 103/2005 e
demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas existentes para os empregos descritos na Tabela l, especificada no Capítulo 1

do Concurso Público deste edital, bem como formação de cadastro reserva.
O Concurso Público reger-se-á pelas disposiçôes contidas nas lnstruçôes Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

rNsrRUçÖES ESPEC|ATS

'l .'l . O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas pelo Regime Celetista, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo

ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a conter de data da homologação do certame, a cr¡térlo do Município de Santa Cruz das Palmeiras.
1.2. As vagas oferecidas säo para o município de Santa Cruz das Palmeiras/SP.
.1.3. Os Empregos, as Vagas, o salário inicial, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e a Taxa da lnscrição são os estabelecidos na
Tabelas I de Empregos, especificada abaixo.
1.4. As atribuiçöes básicas dos empregos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

TABELA I- EMPREGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MíNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIçÃO

Ensino fundamental

Taxa de,
inscriçåo

.:

Emprego

R$ 50,00R$
1.633,42

44 horas

Ensino Fundamental I (até 5.o ano),
possuir Carteira Nacional de
Habilitação - CNH na categoria "D" e
exoeriência de, no mínimo, 2 anos.

Auxiliar de Mecânico 01

R$ 50,0001
R$

2.335,84
44 horas

Ensino Fundamental I (até 5.o ano),
curso de Eletricista e/ou experiência
comprovada de, no mínimo, 2 anos.

Eletricista

Ensino Fundamental I (até 5.o ano) e
experiência comprovada de, no
mínimo, 2 anos,

R$ s0,00Mecânico 01
R$

2.335,84
44 horas

R$ 70,00R$
2.085,83

44 horas

Ensino Fundamental completo (até 9.o

ano), possuir Carteira Nacional de
Habilitaçäo - CNH na categoria "D" e
curso de transporte coletivo.

Motorista cadastro
reserva

Ensino superior

Curso de nível superior em Arquitetura
e Urbanismo; registro no CAU;
Conhecimentos de informática, em
especial editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet; Conhecimento
em programas AutoCAD e Revit;
Possuir Carteira Nacional de
Habilitacäo - CNH na cateooria "A8".

R$ 90,00R$
4.291,68

44 horasArquiteto e Urbanista 01

R$ 90,0044 horas
Curso de nível superior em Serviço
Social e registro no CRESS.01

R$
4,291,68Assistente Social

R$ 90,00Curso de nível superior em Engenharia
de Civil e possuir registro no CREA.

R$
4.291 ,68

44 horasEngenheiro Civil rì4

R$ 90,00
Curso de Licenciatura em Pedagogia
ou NormalSuperior com habilitação em
Educação lnfantil.

01
R$

3.451 .64
26 horasProfessor de Educação

lnfantil

^rto,ool,
44 horas

Curso de nível superior em Psicologia
e possuir registro no CRP.01

R$
4.291 ,68

Psicólogo
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2.1 . Pa'a se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele contidas,
principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da contrataçäo:
2.1 .1 .Te¡ nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da lgualdade entre brasileiros e portugueses, conforme disposto nos
termos do Parágrafo I o, Artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal n.o 70.436172:
2.1 .2. Ter, na data da contrataçåo, idade mÍnima de 'l I (dezoito) anos completos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Mil¡tar, nos termos do Decreto no 57.654/66, alterado pelo Decreto no 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentaçåo comprobatória, no-ato da contratação, dos REQUISITOS MíNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado
na Tabela l, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAçAO COMPROBATORIA determinada no item 13.5 do Capitulo 13 deste edital;
2.1 .6. Ter aptidåo física e mentel e nåo possuir deficiência física incompatÍvel com o êxercício do emprego, comprovâdâ em inspeção realizede pelo
Serviço Médico indicado pelo Município de Santa Cruz das Palme¡ras;
2,1 .7. Nåo ter sido demitido ou exonerado do Serviço Público (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de processo administrativo;
2.1.8. Não tersido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei Federal n.o

11.343, de 2310812006:
2.1 ,9. Não estar, no ato da contrataçäo, incompatibilizado para nova contratação em novo emprego público;
2.1 .10, Não possuir antecedentes criminais;
2.1 ,1 1 . Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1 .12.Näo receber proventos de aposentadoria ou remuneraçäo de cargo, emprego ou funçäo pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos
na Constituição Federal.

3.'1 . As inscriçöes serão realizadas via lnternet, no endereço eletrônico https://rboconcursos,selecao.net.br/, iniciando-se no dia 26 de março
de 2026 e encerrando-se no dia 17 de abril de 2026, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das
Condiçóes para lnscriçäo, deste Edital.
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitaçäo de inscrição online, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela l, do Capítulo 1 deste Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscriçåo somente se atender a todos os requisitos
exigidos para o emprego pretendido.
3.4. A inscriçäo do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e cond¡ções estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, e as condiçöes previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscriçåo através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento
para o dia 20 de abril de2026, primeiro dia útil subsequente da data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que

acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o cand¡dato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.5.1 . O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net,br/ até a data de encerramento das inscrições

e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscriçâo, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscriçäo on-line.
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, näo haverá possibilidade de impressão do boleto para pagâmento, seja qual for o motivo

alegado.
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovaçåo do pagamento da taxa de inscrição.
3.5.4. O comprovante de inscriçåo é o boleto bancário devidamente quitado deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de

realizaçâo da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de

inscriçå0, para posterior apresentação, se necessár¡o.
3.6. ionsiderando a previsão de que as provas sejam aplicadas em um único período, o candidato deverá efetuar somente uma inscrição neste

Concurso Público.
3.6.1, Em caso de mais de uma inscriçäo para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição por

período, sendo cons¡derado como ausente para a(s) outra(s) inscriçäo(öes) do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas

ocorra na mesma sala.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, nåo haverá restituiçäo parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscriçäo.

3.7. Nåo seräo aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por

depósito "por meio de envelópe" em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que náo

a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelec¡do.
3.8. Nåo será aceito, como comprovante de pagamento da inscriçäo, comprovante de agendamento bancário.
3.g. Salvo nos casos de anulaçåo ou cancelamãnto do certame, nåo haverá devoluçäo, parcial ou integral, da importância paga, nem isenção total

ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscriçäo, seja qual for o motivo alegado'
g.tb. rret¡vaoaã inscriçäo, não seräo aceitos pedidos de alteraçâo de opção de emprego sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o

pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferêñcia do valor pago a título de inscriçäo para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros concursos'

3.1 1 . A RBO e o Município de Santa Cruz dãs Palmeiras não ðe responsabilizam por solicitaçäo de inscrição via lnternet näo recebida por motivos

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento dâs linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem

técnica que ¡mpossibil¡tem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscriçäo e respectivo pagamento com a

devida antecedência.
3.12. A part¡r d o dia 24 de abril de 2026, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao'net.br/ se os dados da

inscrição, efetuada via lnternet e se o valor da inscrição foi recebido pela RBO, ou seja, se a inscrição está confirmada.

l.'tZ.i. em caso negativo, o candidato deverá eitrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO, através do e-mail

duvidas@rboconcuisos.óom.br para verificar o oconido, nos dias úteis no horårio das th às 17h, bem como interpor recurso nos termos do

Capítulo 12 deste Edital.
3.1'3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasiåo da contratação,

sendo que a não ápresentação implicará a anulaçåo de todos os atos praticados pelo candidato: .. .

3.14. A; informaçöes prestådas nä ficha de insciição on-line såo de ìnteira responsabilidade.do candidato, ainda que realizada com o auxílio de

terceiros, cabendb ao Município de Santa Cruz áas Palmeiras e à RBO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com

dados incorretos, bem como aquele que prestar informaçöes inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla

defesa e o contraditório.
3.1S. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar

câmpo específico da Ficha de lnscrição e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.
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3.1 6. O candidato que necessltar de condiçÕes especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de upload em campo específico
na ficha de inscriçã0, declaraçäo constante no Anexo lll deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição
especial para a realizaçäo da prova.
3.16.1. O candidato que näo o fizer durante o perfodo de inscriçäo estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condiçôes especiais
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.16.2. O atendimento às condiçöes solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realizaçâo das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que
também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, nåo realizará as provas.
3.'16.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on-line.
3.'17. O candidato que necessitar de condiçöes especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação
à RBO, nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condiçåo especial para a realização das provas deverá, a partir de 24 de abril de 2026, acessar o site
https://rboconcursos.selecao.net.br/ para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.1 9. Säo de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informaçöes fornecidas no ato da inscriçåo.

4.1 . Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego pretendido
sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal no 3.298, de 2011211999, alterado pelo Decreto
Federal no 5.296, de 02112120Q4 e demais atualizaçöes.
4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal no 3.298, de 20h211999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 0211212004 e demais
atualizaçÕes, aos cand¡datos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem
a surgir no prazo de validade do Concurso Público.
4.3. Sáo consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de
cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 40 do Decreto Federal n" 3.298, de 20 de dezembro de
1999, alterado pelo Decretos n"s 5.296, de 2 de dezembro de2004 e no 9.508 de2410912018, Lei no 14.768i23 e Súmula 377 do SuperiorTribunal
de Justiça.
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscriçäo, não se constate, devendo o mesmo constar apenas
da lista de classificaçäo geral de aprovados.
4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o emprego pretendido.
4.5. Nåo seräo considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correçäo simples do tipo miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres.
4.6. As pessoas com deficiência part¡ciparão deste Concurso Público em igualdade de condiçöes com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, avaliaçåo e critérios de aprovaçäo, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais
candidatos.
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na
perícia médica, seräo preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos d¡as do Concurso Público deverá requerê-lo,
indicando as condiçöes diferenciadas de que necessita para arealizaçâo das provas.
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condiçåo na Ficha de lnscrição.
4.10. O candidato com deficiência deverá encaminhar, por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição, os documentos a seguir:
a) Declaraçåo constante no Anexo lll deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condiçåo especial para a
realização da prova (caso a condiçäo especial seja necessária); e
b) Laudo Médico, expedido no prazo máx¡mo de 12 (doze) meses antes do término das inscriçôes, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificaçáo lnternacional de Doença - ClD, bem como a provável causa da
deficiència, inclusive para assegurar previsão de adaptaçäo da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF.
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicaçåo das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo lll deste Edital, a autorizaçåo para utilização de
aparelho auricular, sujeito a inspeçåo e aprovaçåo da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.
4.10,3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá enviar a

documentaçåo indicada nas alíneas "a" e "b" do item 4.10, acompanhada de parecer emitido por especialistada ilea de sua deficiência.
4.10.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra
correspondente a corpo 24.
4.10,5, As condiçöes específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias.
4.10.6. O atendimento às condiçÕes solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Ptiblico e näo será devolvido.
4.12. O candidato que näo atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens,

não terá a cond¡çäo especial atendida ou nåo será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.
4.13. O candidato com defìciência que não realizar a inscrição conforme as instruçöes constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em

favor de sua situaçäo.
4. 14. Os candidaios, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Ptlblico, teråo seus nomes

divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
4.15. Após a inveitidura do candidato, a deficiència não poderá ser arguida para justificar a concessåo de readaptação, licença-saúde ou

aposentadoria por invalidez.

T

5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal no 1.600/2004 ou

a isenção da taxa de inscriçäo deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos

5.1.1. Esteja desempregado há mais de 6 (seis) meses.
5.1 .1 .1 . A comprovaçäo do requisito disposto no item 5.1 .1 será realizada através dos seguintes documentos:
a) documento de identidade (RG) - frente e verso;
b) CPF - frente e verso;
c) Carteira de Trabalho na identificação, na folha onde consta a dispensa e nas folhas anterior e posterior a esta;

d) Declaração pessoal, de próprio punho, que está desempregado, devidamente assinada;
e) Formulário de solicitação de isençäo da taxa de inscriçåo, constante no Anexo V deste Edital.

na Lei Municipalno 1.91212009, poderá requerer
no item 5.1.1 ou 5.1.2 deste Capítulo, a saber:

c
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5.1.2. Seja doador de sangue, näo inferior a 3 (três) vezes em órgäo oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município,

hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, em um período de 18 (dezoito) meses antecedentes à data limite para inscriçäo no concurso.
5.1 .2.1 . A comprovaçäo do requisito disposto no item 5.1 .2 será realizada através dos seguintes documentos:
a) documento de identidade (RG) - frente e verso;
b) CPF - frente e verso;
c) comprovantes de 3 (três) doações de sangue (cópia simples) realizadas nos últimos 18 (dezoito) meses antecedentes à data limite para inscriçåo
no concurso, expedidos pela entidade coletora, como bancos de sangue ou instituiçöes de saúde públicas e privadas da Uniäo, Estados ou
Municípios.
d) Formulário de solicitaçåo de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital.
5.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1 ou 5.1.2 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição
obedecendo aos seguintes procedimentos:
5.2.1. lmprimir o formulário de solicitação de isençäo da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital, preenchê-lo e assiná-lo;
5.2.2. Acessar no período de 26 e 27 de março de 2026, o site da RBO - https://rboconcursos.selecao.net.br/ e, na área do Concurso Público
n" 01/2026 do Município de Santa Gruz das Palmeiras, realizar a inscriçäo online, optando pela isenção da taxa;
5.2.3. Enviar o formulário especificado no subitem 5.2.1, juntamente com os documentos descritos nas alíneas do sub¡tem 5.1 ,1.1 ou 5.1.2.'l
(conforme o caso), por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição.
5.2,3:1, Há apenas um único campo para upload da documentação indicada no item anterior, portanto os documentos deverão ser
digitalizados e salvos em um único arquivo de extensão pdf antes do upload, com tamanho máximo TOTAL de 5MB.
5.2.3.2. Antes de realizar o upload do arquivo em .pdf (contendo os arquivos relacionados no item 5.2.3 deste capítulo), verifique-o
atentamente, visto que não haverá possibilidade de substituição de arquivo já enviado ou novo envio.
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.1 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante e a data.
5.4. Deverá ser realizada uma inscrição online e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa parc cada cargo de
interesse.
5.5. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO que decidirá sobre a isenção do valor de inscrição,
considerando o estabelecido neste capítulo.
5.6. Não será concedida ¡sençåo de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar a inscriçäo pela internet no período estabelecido no item 5.2.2, deste capítulo;
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1 .1 .1 ou 5.1 .2.1 , deste capítulo;
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 5.'1 .1.1 ou 5.1 .2.1 , na forma e no prazo previstos neste capítulo;
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.1, deste capítulo;
e) omitir informaçöes e/ou torná-las inverídicas.
5.7. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscriçäo determinará o cancelamento da inscrição e a anulaçåo de

todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejufzo das sançöes civis e penais cabíveis
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. No dia 10 de abril de 2026, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitaçäo da isençåo do valor de

inscrição por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras e divulgação através da lnternet nos

endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www,santacruzdaspalmeiras,sp,gov.br.
5.9. O ðandidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isençäo do pagamento da

inscriçåo, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 12 deste

edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
S.10. No dia 17 de abril de 2026, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras a e divulgado através da

lnternet nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br o resultado do recurso contra

o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição.
5.1 1 . Os candidatos que tiverem seus þedidos de isençåo indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar o endereço

eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, imprimir a segunda via da respectiva guia de arrecadaçäo para pagamento da taxa de inscrição

e pagá-la até a data de seu vencimento.
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estaráo automaticamente inscritos no certame.
5.1 3. O candidato que nåo tiver seu pedido de isenção deferido e que näo efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos

no item 5.11 estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questöes

Ensino fundamental

Quantidade de guestöes/
pontos por queståo

POCE

Quantidade de questðes/
pontos por questão

POCB
Emprego

Formas de
Avaliação

20 Conhecimentos Específicos
(3 pontos)

10 Língua Portuguesa (2 pontos)
l0 Matemática (2 pontos)

Auxiliar de Mecânico
Eletricista
Mecânico

Objetiva

20 Conhecimentos Específicos
(3 pontos)

Objetiva +
Prática

l0 Língua Portuguesa (2 pontos)
10 Matemática (2 pontos)Motorista
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Ens¡no superior

, Formas de
¡vallacåó :

Arquiteto e Urbanista
Assistente Social
Engenheiro Civil
Psicólogo

Objetiva
10 Língua Portuguesa (2 pontos)
10 Matemática (2 pontos)

20 Conhecimentos EspecÍficos
(3 pontos)

Professor de Educaçäo lnfantil
Objetiva +

Títulos
10 Llngua Portuguesa (2 pontos)
10 Matemática (2 pontos)

20 Conhecimentos Específicos
(3 pontos)

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo emprego,
conforme indicação doANEXO l, composta de questöes de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos Especificos (POCE).
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos seräo objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada,
teräo uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO ll deste Edital.
6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital.
6.5. A prova prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capftulo 10 deste Edital.

7.1. As provas objetivas seräo realizadas na cidade de Santa Cruz das Palmeiras/SP, na data prevista de 10 de maio de 2026, em loca¡s e horários
a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas ã ser divulgado no Diário Oficial Eletrônico do
MunicÍpio de Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasf lia/DF.
7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas no Município de Santa Cruz
das Palmeiras, a RBO reserva-se o direito de aplicar as provas em mais de um período.
7.1.2. Não será enviado Cartåo lnformativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 30 de abril
de 2026, informar-se no Diário Oficial Eletrônico do Municfpio de Santa Q¡uz das Palmeiras e nos endereços eletrônicos
https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br, em que local e horário iâ realizar a prova. Será de inteira
responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
7.1 .3. Näo serão fornecidas por telefone informações a respe¡to de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do candidato
com deficiência, que demande condiçåo especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail

duvidas@rboconcursos.com.br.
7.2. Ao candidato só será permitida a participaçåo nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informaçöes

constantes no item 7.1 deste Capítulo.
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realizaçåo das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia da
realizaçâo das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida coneçåo em Ata da Sala de Prova.
7.4.1 . O candidato que näo solicitar as correçöes dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as

consequências advindas de sua omissão.

mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
7.5.1. A alteraçâo da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua

ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico
https://rboconcursos.selecao.net.br/ desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital.
7.5.2. O candidato que nåo entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas

consequências ocasionadas pela sua omissåo.
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscriçåo (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de ldentidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria

Oê Segurança, pelas Forças Armadas, pela Pollcia Militar, pelo Ministério das. Relaçöes Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social;

Certifiãado de Reservista; Passaporte; Cédulas de ldentidade fornecidas por Órgäos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como

documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.o 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto no 2 e bonacha macia,
Z.O. t . Os documéntos apresentados deveräo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificaçåo do candidato com clareza.

7 .6.2. O comprovante de inscrição näo terá validade como documento de identidade.
7.6.3. Caso o candidato estejá impossibilitado de apresentar, no dia de realizaçâo das provas, documento de identidade original, por motivo de

perda, roubo ou furto, deveráier apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta)

äias, ocasião em que será submetido à identificaçåo especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.6.3.1 . A identificåção especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à

assinatura do portador.
7.6.4. Nåo serào aceitos como documentos de identidade: certidöes de nascimento, tÍtulos eleitora¡s, carte¡ras de motorista (modelo antigo), carte¡ras

de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados

7,5, Caso haja inexatidåo na informação relativa à opçäo
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC

de emprego e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em
da RBO, pelo e-mail duvidas@rboconcursos.com.br, das th às 17h, com antecedência

7.6.5. Nåo serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

Z.g. No dia da realizaçäo das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos

Edital de Convocaçåó, a RBO procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante

apresentação do comprovante de inscriçåo.
7.8.1. A in-clusäo de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO na fase de Julgamento das

Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

no
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7.8.2. Constatada a improcedência da inscriçäo de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamaçäo,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.8.3. No dia da realização das provas, nåo será permitido ao candidato:
7.8.3.1 . Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
7.8.3,2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, qualquer tipo de relóqio, smartwatches,
smartbands (pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculos ¡nteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou
semelhantes, boné, gono, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realizaçâo das provas objetivas, o candidato será
automaticamente eliminado do Concurso Público.
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter todo e qualquer alarme desabilitado, sob pena de eliminaçåo, caso venha
a tocar durante a prova, ainda que lacrado no invólucro.
7 .8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha
de respostas ao fisoal, ao término da prova, O invólucro lacrado apenas poderá ser aþerto pelo candidato após a saÍda do colégio de prova,
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1 , 7 .8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do cand¡dato.
7.8.6. A RBO não se responsabilizarâ por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realizaçâo das provas.
7.8.7. Durante a realizaçåo das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha
ao Concurso Público, nem a utilizaçäo de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotaçöes, calculadora, celulares ou qualquer
outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
7.9.1.Para a realizaçåo das provas objetivas, o candidato lerá as questôes no caderno de questöes e marcará suas respostas na Folha de Respostas,
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correçäo.
7.9.1.1. Não seräo computadas questöes náo respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.
7.9.1 .2. Näo deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
7.9.1 .3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura.
7.9.2. É. de responsabilidade do candidato a leitura das orientaçöes contidas na capa do caderno de questöes e nas folhas de respostas, bem como
a conferência do material entregue pela RBO, para a realizaçäo da prova.
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.
7.1 1 . A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderå levar o caderno de questöes, deixando com o fiscal da sala
as folhas de resposta, que seråo os únicos documentos válidos para a correçäo. Em nenhuma outra situaçäo será fornecido o Caderno de Questões.
7.12. lniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora.
7.12.1 . O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituiçäo.
7 .14. Serâ automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
7.1 4. 1 . Apresentar-se após o fechamento dos portôes ou fora dos locais pré-determinados;
7 .14.2. Nâo apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea "b", deste Capítulo;
7. 14.3. Näo comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanència estabelecido no item 7.12,
deste capítulo;
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação,
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, ¡mpressos nåo perm¡tidos, calculadora ou similar;
7.14.6. For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, qualquer tipo de relóqio, smartwatches, smartbands
(pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculos inteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.) ligados ou semelhantes,
boné, gono, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo os sinais sonoros
referentes a alarmes;
7.14.8. Lançar måo de meios ilícitos para executar as provas;
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
7 .14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus

auxiliares, ou autoridades presentes;
7.14.11. Fizer anotaçäo de informaçöes relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;

7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
7.14,13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas;
7.14,14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos

ilícitos, suas provas seråo anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
7."16. No caso de candidata lactante, näo haverá compensação do tempo de amamentaçäo em favor da candidata. A criança deverá permanecer em

local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.
7.16.1. Nõs horár¡os previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de

uma fiscal.
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás

ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
7.1d.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.3 do Capítulo 3 deste Edital, näo será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas

dependências do local deiealizaçáo da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

Z.iZ. ruao haverá, por qualquer motivo, pronogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala

de prova.
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
7..,¡g. Oconenlo alguma situaçåo de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A

equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicaçåo das provas dará todo apoio que for necessário.
7.20. Caso exista a necessidade do candidato'se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua

prova, sendo eliminado do Concurso Público.
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato

cujo comportamento for cons¡derado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante deste Edital, bem como, tomar

SA neadoras restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas,

7.22. No dia da realizaçåo das provas, näo serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas

presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
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7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deveråo ser respeitadas pelos candidatos.
7.24. O candidato näo poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objeto constante
no item 7."14,6 deste capítulo, sob pena de exclusåo do Concurso.
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deveräo permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos
assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminaçåo do
certame.
7.26. Os gabar¡tos da prova objetiva serão divulgados no Diário Oficial Eletrôn¡co do Municfpio de Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços
eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das
provas.

8. DO

S.l.AProvaObjetivaseráavaliadanaescelade0(zero) a100(cem) pontoseterácaráterel¡minatór¡oeclessificatório.
8.1 .1 . Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Êscore Bruto.
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
8.2.1 . Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá multiplicar o número de questöes acertadas pelos respectivos pontos indicados na tabela
do item 6.1, de acordo com o tipo de conhecimentos (básicos e específicos) do referido cargo.
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver pontuação ¡gual ou superior a 50% (cinquenta porcento) de
Conhecimentos Básicos e pontuaçäo igual ou superior a 50% (cinquenta porcento) de Conhecimentos Específicos.
8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9.1. Concorreråo à prova de tÍtulos os candidatos habilitados nas provas objetivas do emprego de Professor de Educaçåo lnfantil, conforme
estabelecido no Capítulo I deste Edital.
9.1.1. A prova de títulos terá caráter class¡ficatório. O candidato que nåo entregar o Título não será eliminado do Concurso.
9.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, por meio de upload em campo específico no site da RBO
https://rboconcursos.selecao.net.br/, de 26 de março a 20 de abril de 2026:
a) TÍtulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; e
b) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo lV deste Edital, identificado, preenchido com os Títulos a serem enviados
e assinado.
9.2.'l . Após o prazo estabelec¡do no item 9.2 nâo serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese.
9.3. Enviada a relaçäo dos títulos não seråo aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos
por estabelecimento e instituiçöes de ensino regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em papel timbrado,

e deverão conter carimbo e identificaçäo da instituição e do responsável pela expediçäo do documento.
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declaraçöes ou certidões deveråo estar acompanhados do respectivo histórico escolar,

bem como deveråo ser expedidos por lnstituiçåo Oficial, em papel timbrado, e deveräo conter carimbo e identificaçåo da instituição e do responsável
pela expedição do documento.
9.4.2. Os certificados de Pós-graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução

CNE/CES no 1, de 6 de abril de 2018.
9.4.3. No caso de Certificado de Conclusäo de Pós-graduação "stricto Sensu" (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data de conclusão e
a aprovaçåo da Dissertação ou Defesa da Tese.
9.4.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC.
9.4.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente traduçåo efetuada por tradutor juramentado

ou pela revalidaçåo dada pelo órgäo competente.
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgäos competentes.
9.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovaçäo dos documentos de Ïítulos.
9.7. Não serão aceitas substituiçöes de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.

9.8. A pontuaçåo da documentaçäo de Tftulos se limitará ao valor máximo de 9 (nove) pontos.

9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes seråo desprezados.
9.10. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

TABELA DE TíTULOS

COMPROVAçÃOVALOR
UNITÁRlO

VALOR
MÄXIMOTíTULOS

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de Certificado/
Certidão/ Declaração de conclusão de curso.4 pontos 4 pontos

a) Doutorado na área da Educação/função -
Pós-graduação Stricto Sensu, concluído até a
data de apresentação dos títulos.

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de Certificado/
Certidâo/ Declaração de conclusão de curso.3 pontos 3 pontos

b) Mestrado na área da Educação/função -

Pós-graduaçäo Stricto Sensu, concluído até a
data de apresentação dos títulos.

2 pontos
Cópia do Certificado, Certidão ou Declaraçåo de conclusão do
Curso, indicando o número de horas e período de realizaçåo do
curso, acompanhada do respectivo histórico escolar.

t1
1 ponto

c) Pós-graduaçäo Lato Sensu
(especialização) na área da
Educação/funçåo, com carga horária mlnima
de 360 (trezentos e sessenta) horas, concluída
até a data de apresentaçåo dos títulos,
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1r0. DA

1 0.1 . A Prova Prática será aplicada na cidade de Santa Cruz das Palmeiras/SP, em datas, locais e horários a serem comunicados através do edital
de convocaçåo para a prova prática, que será divulgado no Diário Ofic¡al Eletron¡co do Municfpio de Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços
eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras,sp.gov.br.
10.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
1 0.'1 .2. Ao candidato só será permitida a participaçäo nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações
constantes n0 item 10.1, deste capítulo.
10.2. Näo será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
10.3. Para arealizaçâo da Prova Prática somente serão convocados os candidatos habilitados e com as maiores e primeiras pontuações da Prova
Objetiva para o emprego de Motorista, de acordo com quant¡dade abaixo especifìcada, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no
CapÍtulo 11 deste edital:

't 0.3.1 . Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as provas práticas, conforme previsto no item anterior, seräo
excluídos do Concurso Público.
10.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão

desta fase conforme o que estabelece o item 4.6, deste Edital.
10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de CNH válida e

original.
10.5.1. OscandidatosdeveräoapresentaraCNH-CarteiraNacional deHabilitaçãooriginal,comacategoriaindicadanaTabelal,emvalidadee
de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trånsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato)
quando houver tal exigência na CNH.
10.5.2. Para a realizaçâo da prova prática nåo será aceito, em h¡pótese alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação.
10.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequaçåo funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente
das atividades.
10.6.1. O candidato condutordo veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trånsito
vigente.
10.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 100 (cem) pontos.
1 0.7.1 . Será cons¡derado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
10.7.2. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Prática será el¡minado do Concurso Público.
10.8. Não haverá segunda chamada ou repetiçåo das provas seja qual for o motivo alegado.
10.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no ed¡tal de convocação para a prova prática.

10.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicaçäo após a realizaçäo da prova prática, sob pena de eliminaçåo deste concurso.
10.11. Nåo será permitido aos candidatos a utilizaçäo de cåmeras, celulares, filmadoras e dema¡s aparelhos eletrÔnicos que possam reproduzir ou

transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso.
10.12. Os critérios de avaliaçåo da Prova Prática para o emprego de Motorista são:

PONTUAçAO

10 min

1- Percorrer o trajeto, inicialmente definido,
observando a legislaçäo de trånsito, a segurança
própr¡a, dos acompanhantes e de terceiros, condução
defensiva e também a que melhor conserve o veículo.

0 a 50 pontos

5 min2 - Num espaço determinado realizar manobras a

serem definidas.
0 a 25 pontos

0 a 25 pontos 5 min
3 - Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água,
bâter¡a, combustível, painel de comando, pneus e
demais itens.

100 pontos 20 minTOTAL DE PONTOS E TEMPO

Motorista

1'1 .1. A nota final de cada candidato será IGUAL:
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prát¡ca para o emprego de Motorista;

bi ao total de þontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de títulos para o emprego de Professor de Educação lnfantil;

c) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para todos os demais empregos.
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificaçäo por opção de emprego.

11.3. Serão elaboradas duas listas de classificaçäo, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os cand¡datos com deficiência e uma

especial, com a relaçäo apenas dos candidatos com deficiência.
1j.4. O resultado piovisório do Concurso Público será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Municlpio de Santa Cruz das Palmeiras e nos

endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/è www.santacruzdaspalmeiras,sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo

12. Dos Recursos deste Edital.
11.S. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos.

11.6. A lista d'e õlassificaçåo Final será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços eletrÔnicos

https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br.
1 t .-6.1 . Seräo publicados no Diário Oficial Eletrônico do Municf pio de Santa Cruz das Palmeiras apenas os resultados dos candidatos que lograra

classificaçäo no Concurso Público.
11.6.2. O resultado geral final do Concurso Públ¡co poderá ser consultado no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net,br/, pelo

de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicaçáo e no endereço eletrônico www.santacruzdaspalmeiras.sp'gov.br por tempo
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11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
'1 1.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscriçåo neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do ldoso - Lei Federal no 10.741l03;
1'l .7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Especificos;
11.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do ldoso.
11.7.4.Tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado, nos termos da Lei Federal no 11.689i08;
11.7.4.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condiçäo de jurado deverá encaminhar, por meio de upload em campo específico na
ficha de inscriçäo, a Certidåo, Declaraçåo, Atestado ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício
da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal no 11.689/08), a partir da vigência da lei.
11.8, Persistlndo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 11,7 e subitens deste Capítulo, deverá
ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por emprego,
1 1.9. A classificaçäo no presente Concurso Público, além do número de vagas constante neste Edital, nåo gera direito à contrataçäo para o emprego,
cabendo ao Município de Santa Cruz das Palmeiras o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não
havendo obrigatoriedade de contratação de todos os cand¡datos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem
como não lhes garante escolha do local de trabalho.

12.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis parafazè-lo, com inicio
no dia útil seguinte à publicaçäo do edital do evento, conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgaçäo do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;
c) Divulgaçäo do indeferimento de inscrição;
d) Divulgação do indeferimento da conconência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
h) Divulgaçäo das notas da prova de tÍtulos;
i) Divulgação das notas da prova prática;
j) Divulgação da classificação.
12.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento.
12.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não seräo apreciados.
12.2.Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame https://rboconcursos,selecao,net.br/,
acessar a área do Município de Santa Cruz das Palmeiras - Edital No 01/2026 (Concurso Público) e seguir as instruçöes ali contidas.
12.3. Somente seräo apreciados os recursos ¡nterpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentaçåo lógica
e cons¡stente que permita sua adequada avaliaçáo.
12.4. Näo serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no ilem 12.2.
12.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
12.6. Admitir-se-á um único recurso porcand¡dato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um

recurso por questão.
12,6,1 , O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificaçäo do Concurso, nome do candidato, número de inscriçåo,
emprego, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
12.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisåo ao interessado por meio do
endereço eletrônico https://rboconcursos,selecao,net,br/, na área do Município de Santa Cruz das Palmeiras - Edital No 01/2026 (Concurso
Público).
12.8. Em nenhuma hipótese seräo aceitos pedidos de revisåo de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.
12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atribuída a
todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido
ou não.
12.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificaçöes, poderá, eventualmente, haver alteraçäo da classificaçåo inicial obtida
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificaçäo do candidato que nåo obt¡ver nota mínima exigida
para aprovaçäo.
12.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as alteraçöes
ocorridas em face do disposto no item 12.9.
12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisöes, razäo pela qual não caberåo recursos
adicionais.

13.1. A contrataçäo dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necess¡dade do
Municipio de Santa Cruz das Palmeiras, o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal, e as exigências

estabelecidas na Lei Municipal específica.
13.2. A aprovação no Concurso Público, além do número de vagas constante neste Edital, nåo gera direito à contrataçåo, mas esta, quando se fizer,

respeitará a ordem de classificaçåo final.
13.3. O Município de Santa Cruz das Palmeiras reserva-se o direito de proceder às contrataçöes em número que atenda ao interesse e às

necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
13.4. O ATO DE PROVIMENTO para contrataçáo dar-se-á através de convocação realizada por e-mail, telefone fixo (se tiver), telefone-celular (se

tiver), Carta com Aviso de Recebimento e públicação no s¡te www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br e no DÁR|O OFICIAL ELETRÔNICO DO

MUNICíPlO, devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, no prazo de até 48 horas após a publicação.

13.5. Em até 30 d¡as após a assinatura do ATO DE PROVIMENTO, o candidato deverá comparecer para assinar o ATO DE POSSE, em que deverá

constar:
As atribuiçöes do cargo;
Os deveres;
As proibiçöes;
Os direitos inerentes ao cargo ocupado, que nåo poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos

ofício previstos em lei.
13.5.1. O candidato apresentará declaraçåo de bens e valores que const¡tuem seu patrimônio e declaração quanto ao exercicio ou näo de

a)
b)
c)
d)

cargo, emprego ou função pública.
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13.5.2. O candidato terá exaur¡do os direitos de sua habilitaçåo, caso não atenda à Convocação, dentro do prazo legal, sendo considerado desistente

e, por consequência, passando sua vez para o próximo candidato classificado.
13.5.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público,
para viabilizar os contatos se necessários.
13.6. Os candidatos, no ATO DA POSSE, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir:
13.6.1. 1 foto 3x4; Carteira de Trabalho e Previdência Social * CTPS física ou digital (as cópias devem ser das páginas onde estão a foto e o
número da CTPS, bem como da folha de qualificaçäo civil); Cópia simples do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Tftulo de Eleitor (com comprovante
de quitaçäo eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br), da Certidåo de Nascimento (se for solteiro), ou de Casamento (se for casado), do
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos); da Certidão de Nascimento de filhos
(se os possuir); da Carteira de vacinação do candidato atualizada; do comprovante de residência atual; do Comprovante de Escolaridade (Diploma
ou Certificado) requeridos pelo emprego e posteriores, quando houver; do Registro no Conselho de Classe (quando o cargo exigir); Atestado de
Saúde expedido pelo Órgão Municipal de Saúde; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo órgão competente da região de seu

domicílio; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e outras declaraçöes necessárias a critério da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS,
13.6.2. O candidato que näo comprovar sua habilitaçåo para o exercício das atribuiçôes do emprego, no ATO DA POSSE, será eliminado do

Concurso Público.
13.6.3. No ATO DA POSSE, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei: não ter sido exonerado da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DAS PALMEIRAS por justa causa, em decorrência de processo administrativo disciplinar ou, ainda, após a avaliaçåo do estágio probatório;

não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente, responsável por atos julgados inegulares por decisåo definitiva do Tribunal

de Contas da Un¡ão, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou do Município; não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso

administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por

prática de crimes contrâ a administração pública, capitulados nos tftulos ll e Xl da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei no 7.492186 e

na Lei no 8.429t92: não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo emprego público; não estar com ¡dade de

aposentadoria compulsória; se exerce ou näo, outio cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgåo público da administração pública

direta ou indireta de qualquer ente federat¡vo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

13.6.4. A comprovação da experiência exigida nos requisitos mÍnimos da Tabela I do Capítulo 1, dar-se-á por meio de:

a) anotaçåo na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
b) declaração ou certidäo da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou funçåo exercidos
pelo candidato, que deverão ser compatíveis com o emprego ao qual está concorrendo, contendo a descrição das atribuições, em papel timbrado,

com CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma reconhecida.
13.6.5. Nåo será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário.
13.6.6. Caso haja necessidade, o Município de Santa Cruz das Palmeiras poderá solicitar outras declarações, documentos complementares e

diligências.
13.6.7. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se est¡verem

acompanhadas do original.
13.7. O descumprimeñto de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Municipio de Santa Cruz das Palmeiras acarretarão

na exclusäo do candidato deste concurso.
13.7..'l . O candidato que näo comparecer à Prefeitura do Municipio de Santa Cruz das Palmeiras, no prazo estipulado pela Administraçåo Pública

ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua classificaçäo no

concurso.
13.8. O candidato que näo comprovar os requisitos mínimos será elim¡nado deste Concurso Público, náo cabendo recurso.

13.9. O candidato classificado no Concurso Público que nåo aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do concurso.

13.'10. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo

de Desistência.
13.'l 1. O candidato class¡ficado se obr¡ga a manter atualizado o endereço perante ao Município de Santa Cruz das Palmeiras, conforme o disposto

nos itens 14.8 e 14.9 do Capítulo l4 deste Edital.
1 3.1 2. Não poderá ser contiatado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaraçäo falsa, inexata para fins de contrataçåo, não

possuir os requisitos mínimos exigidos ou nåo comprovar as condiçöes estabelecidas no capÍtulo 2 deste Edital, na data estabelecida para

apresentaçåo da documentação.
'13.13. Obedecida a ordem áe dassificação, para efeito de posse e exercício, fica o candidato convocado sujeito à aprovaçáo em exame médico,

elaborado por médico indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, que avaliará sua capac¡dade física e mental

no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo a que concorre.
13.13.1. Âs decisões do Sérviço Médico indicãdo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, de caráter eliminatório

para efeito de contrataçäo, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso.
13.13.2. O candidato considerado INAPTO será desclassificado do CONCURSO PÚBLlCO.
1 3.14. Após assinar o ATO DE POSSE, o candidato deverá entrar em exercício em até 1 5 dias.

14.1. Todas as convocaçöes, avisos, resultado provisório e outras informaçÕes referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público

serão publicados no- Diårio Oficial Eletrônico do Município cie Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços eletrônicos

https://rboconcursos.selecao,net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp,gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas

publicaçöes.
ì¿.2. Sárao divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificaçåo no Concurso Público.

14.3. O Municípió de Santa Cruz das Palmeiras e a RBO se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases

do Concurso Público.
14.4. Nåo será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificaçäo no Concurso Público, valendo para esse fim, a

Classificação Final e o Termo de t-tomológação do referido emprego, publicados no Diário Oficial EletrÔnico do Municfpio de Santa Cruz das

Palmeiras e nos endereços eletrônicos httpl:/rboconcursos,selecao,net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras'sp.gov'br.
14.5. A inexatidâo das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na

ocasião da contratação, acarretaråo a nuliðade da inscrição e desqualificaçáo do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de

medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
14.6. Caberá ao Município de Santa Cruz das Palmeiras a homologaçåo dos resultados finais do Concurso Público.

14.7. Os itens deste Edital poderå o sofrer eventuais alteraçöes, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência u evento qo

lhe disser respeito, até a data da respectiva providê ncia ou evento, circunståncia que será mencionada em Edital ou aviso a ser divulgado no

Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras e nos endereços eletrÔnicos https://rboconcursos .selecao.net.

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov. br.
14.8. O candidato se obriga a mantér atualizados os dados pessoais perante a RBO, situado à Rua lnácio Ribeiro, no 993, Vila Atílio de

Rita do passa Quatro/SÈ, CEP 13670-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e após esta data, junto à P
Melo,
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Município de Santa Cruz das Palmeiras, situada aPraça Condessa Monteiro de Barros, 507 - Centro - Santa Cruz das Palmeiras/SP - CEP:

13650-000, aos cuidados da Secretaria Municipal de Administraçã0, pessoalmente (munido de documento de identificaçäo original com foto) ou

através de correspondência com aviso de recebimento.
14.9. É de responsabilidade do candidato mânter os dados pessoais atualizados, até que se expire o pÊzo de validade do Concurso Público.
14.10. O Município de Santa Cruz das Palmeiras e a RBO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de dados
pessoais desatualizados.
14.1 1. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentaçäo para contratação e exercício correrão às expensas
do próprio candidato.
14.12. O Município de Santa Cruz das Palmeiras, por decisåo motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no

todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela l, do Capítulo 1 deste Edital.
14.13. O Município de Santa Cruz das Palmeiras e a RBO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaçöes

referentes a este Concurso Público.
14.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital seråo realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a

terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
14.15, A legislação ind¡cada no ANEXO ll - CONTEÚDO PROGRAMATICO inclui eventuais alteraçöes posteriores, ainda que nåo expressamente
mencionadãs. ionsiderar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicaçäo deste Edital.

14.16. Nåo seráo admitidas inscriçöes de candidatos que possuam com qualquerdos membros do quadro societário da empresa contratada para

aplicação e correçåo do presente certame a relaçäo de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim

os priñcípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscr¡çäo indeferida pela

Comissão Organizadora e, posterior à homologaçäo será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal

e administrativa.
14.17. A realizaçåo do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO, nåo havendo o envolvimento na realização e avaliaçäo

de suas etapas, da Prefeitura do Município de Santa Cruz das Palmeiras.
14.1 8. Deconidos 1 80 (cento e oitenta) dias da homologaçäo do Concurso Público, e nåo havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada

a incineração dos registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos aele referentes.

14.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público do Município de Santa Cruz das Palmeiras e pela

RBO, no que tange a realizaçâo deste Concurso Público.

Santa Cruz das Palmeiras, 24 de março de 2026.

PREFEITO DO MUN CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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ANEXO r-ATRTBUTçÖES

ARQUITETO E URBANISTA
Planejar, elaborar e analisar projetos arquitetônicos e urbanísticos para edificaçöes e espaços públicos; elaborar estudos de viabilidade técnica e
econômica para intervenções urbanas e edificaçöes municipais; acompanhar, coordenar e fiscalizar a execução de obras e serviços de engenharia

relacionados à arquitetura e urbanismo; realizar o planejamento urbano, incluindo a organizaçäo de espaços, zoneamento, mobilidade, acessibilidade

e uso do solo, observando a legislação vigente; elaborar pareceres técnicos, laudos e relatórios referentes à arquitetura e urbanismo; participar da

elaboraçåo, análise e revisåo de þlanos diretores, códigos de obras e normas de ocupaçåo do solo; desenvolver projetos de restauração e

conservãçåo de bens históricos e culturais do município; orientar e fiscalizar a aplicaçåo de normas técnicas, ambientais, de acessibilidade e de

segurançá em projetos e obras; fazer cotaçöes, especificar materiais, projetos complementares, paisagísticos, de interiores; prestar assessoria

técnica áos Orgaos Oa administração públíca municipal em questões relacionadas à arquitetura e urbanismo; fazer elaboração de avaliaçäo

imobiliária; desénvolver açöes de óonscientizaçäo sobre o planejamento urbano sustentável e a preservaçåo do patrimônio público e ambiental;

executar outras atribuiçöes correlatas.

ASSISTENTE SOCIAL
Prestar serviços de åmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais,

aplicando méiodos e processos básicos do serviço social; organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e

promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; programar

a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos

¡ndivíduos e da comunidade, de forma a orientá-lo e promover seu desenvolvimento; planejar, executar e analisar pesquisas sócio-econômicas,

educacionais e outras, utilizando técnicas especfficas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e

formaçäo de mão-de-obra; efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentfcios, recursos financeiros e outros, prestando

atendimento na medida do possível; aðompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros,

sugerindo o acompanhamento aos órgãos competentes de assistència, para possibilitar atendimento dos mesmos; executar outras tarefas correlatas

determinadas pelo superior imediato.

AUXILIAR DE MECÂNICO
Auxiliar nos serviços mecânicos de manutenção de automóveis, caminhões e máquinas rodoviárias e agrícolas, visando assegurar as condições de

funcionamento; bêm como zelar pelos materiais e ferramentas utilizados para a execução dos serviços, guardando-os em local adequado, v¡sando

à conservação; executar tarefas de faxina e organ¡zação do local de trabalho, assegurando as condições adequadas para a realizaçäo das atividades;

testar o veíôulo uma vez montado, dirigindo-o na ofióina ou fora dela, para comprovar o resultado dos serviços executados; executar outras tarefas

correlatas determinadas pelo superior imediato.

ELETRICISTA
lnstalar e fazer a manutenção das redes de distribuiçäo de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras

especificaçÕes, utilizando férramentas e aparelhos de mediçåo, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico; executar trabalhos

rotineiros áe eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e

específicas, para estruturar a parte geral da instalaçåo elétrica; efetuar a ligaçåo de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves,

conectores e materiais isolantes, tèstando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação; promover a instalaçäo, reparo ou

substituiçäo de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, intenuptores,tisjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves,

alicates è outras fenamentas, para atender às necessidades de consumo de energia; realiza¡ a manutençáo e instalaçäo de ornamentos de ruas,

festas, desfiles e outras soleniáades programadas pela organizaçäo, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados;

execuiar a manutenção preventiva e corietiva de máquinas e equipamentos elétr¡cos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu

perfeito funcionamento; supervisionar as tarefas executadas porseus aux¡llares, acompanhando as etapas de instalaçáo, manutenção e reparação

elétrica, para assegurar a óbservância das especificaçóes de qualidade e segurança; promover a instalaçåo, reparo e substituição de tomadas, fios,

lâmpadai, painéisi interruptores, utilizando chaves, älicates e outras ferramentas, para atender as necessidades de consumo de energia elétrica;

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ENGENHEIRO CIVIL
Elaborar projetos de construção preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e måo-de-

obra necessãrios e efetuandó um cáiculo aproximado dos custos, þara submeter à apreciação; respeitando o planejamento urbanÍstico e a legislação

vigente para o planejamento de plantas e especificaçöes de projetos; supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação,

prôetos de obias viârias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegu.rar os padröes de qualidade e segurança;

proteder a uma avaliação geral das condiçöes requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponÍvel,

þara determinar o locaimai! apropriado paia a construçäo; calcular os esforços e deformaçôes previstas na obra projetada ou que afetem a mesma,

consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção;

elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados; cumprir

e fazer cumprir instruções normativas e demais tarefas determinadas pelos escalöes superiores.

MECÂNrCO
Consertar automotores em geral, efetuando a reparação, manutenção conservaçao, visando assegurar as condições de funcionamento; examinare

os vefcul os e máqu inas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de apare lhos ou banco de provas, para determinar os defeitos e

anormalidades de fu ncionamento; efetuar a desmontagem, procedend aaJustes ou substituiçäo de peças do motor, dos sistem as de freios, deo

ignição, de direçåo, de alimentação de combustível, de transmissão e de suspe nsäo, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para

recondicionar o veículo e asseg urar o seu funcionamento; recondicionar o equipamento elétrico d o veÍculo ou máquina rodoviária, o linhamento daa

dos faróis, enviando à oficinas especializadas as partes mais danificadas, Para complementar manutençäo do vefculo;adireção
orientar

e a regulagem
e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários para a execução dos serviços;

efetua a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias uiando-se pelos desenhos ou especificaçöes pertinentes, Paras
possibilitar sua utilização; testar os vefculos e máquinas
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

uma vez montad os, para comprovar o resultad dos serviços realizados; executaro

MOTORISTA
Dirigir e conservar veÍculos automotores da frota da Adm¡nistração Pública, tais como automÓve¡s, ambulåncias, peruas e picapes, caminh

ônibus, microônibus e peruas escolares manipulando os comandos de marcha e direçåo, conduzindo-os
servidores, autoridades,

em trajetos determinados, de acordo com

as normas de trånsito e as instruçöes recebidas, para efetuar o transporte de materiais, pessoas e estudantes e outros;

rnspectonar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os nfveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica,

para certificar-se de suas condições de funcionamento e segurança; dirigir vetcu lo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas,o

itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e mater¡ais aos locais solicitados ou determinados, bem como, dirigir corretamente
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caminhöes, ônibus e peruas de transporte de estudantes, zelando pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos ao setor
competente, para assegurar o seu perfeito funcionamento; podendo efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento;
manter a limpeza do veiculo, deixando-o em condições adequadas de uso; transportar materiais, de pequeno porte, de construçäo em geral como
ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execuçäo dos trabalhos controlando a carga e a descarga do material
transportável, comparando-os aos documentos recebidos para atender corretamente o usuário, efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas
transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; recolher o veÍculo após o serviço, deixando-
o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutençåo e abastecimento; ficar a disposiçäo, em plantão contínuo, para dirigir
ambulåncias no transporte de doentes; aplicar produtos para higienizaçäo e assepsia da ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças
contagiosas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PROFESSOR DE EDUCAçÃO INFANTIL
| - Participar do processo de elaboraçäo do Plano de Gestão;
ll - Planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora;
lll - Manter atualizados os registros das açoes pedagógicas, tendo em vista a avaliaçäo contínua do processo educativo;
lV - Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programação das atividades planejadas;
V - Estabelecer regime de ativa e constante integraçåo com os alunos,
Vl - Manter a disciplina da classe e cooperar com a manutenção da disciplina geral da Escola recorrendo à Direção nos casos necessários;
Vll - Participar das reuniões pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do planejamento anual;
Vlll - Levar ao pronto conhecimento da Direçäo todas as irregularidades ocorridas na Escola, das quais tenha conhecimento;
lX - Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento;
X - Participar das reuniöes de avaliaçäo do aproveitamento escolar,

a) apresentando registros referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo;
b) analisando coletivamente as causas de aproveitamento nåo satisfatório e propondo medidas para superá-los;
c) encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme

especificaçöes e prazos fixados pelo cronograma escolar;
Xl - ldentificar, em conjunto com a Equipe Técnico-Pedagógica, casos de alunos que apresentem necessidades de atendimento diferenciado;
Xll - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

PSTCOLOGO
Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando
técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados, à unidade
de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relaçäo à sua integraçäo à família e à sociedade; prestar atendimento
aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo,
para solução dos seus problemas; prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das

criançaseadolescentesemrelaçãoasuaintegraçãoàescolaeàfamília,parapromoveroseuajustamento; organizareaplicartestes,provase
entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior

satisfaçåo no trabalho; efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multi
profissionais, aplicando testes, métodos os técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; executar as atividades relativas ao recrutamento, seleçåo,

orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções; promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através d

treinamento para se obter a sua auto-realizaçåo; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato
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ANEXO II- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO FUNDAMENTAL

PARA OS EMPREGOS DE AUXILIAR DE MECÂNICO, ELETRICISTA E MECÂNICO
LíNGUA PoRTUGUESA
lnterpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e f¡gurado das palavras. Ortografia.
Ordem alfabética. Divisão silábica.
MATEMÁTICA
Operaçöes com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisåo. Noçöes de conjunto. Sistema de medidas: tempo,
comprimento e quantidade. Sistema monetário brasileiro. Raciocínio lógico.

PARA OS EMPREGOS DE AUXILIAR DE MECÂNICO E MECANICO
CONHECIMENTOS ESPECíFICOS
1. Sistema de Suspensão: 1.1. Tipos; 1.2 Componentes; 1.3. Princfpio de Funcionamento.2, Sistema de Freio: 2.1. Tipos; 2.2. Princípio de
Funcionamento; 2.3 Componentes.3. Sistema de Direçäo: 3.1. Tipos; 3.2. Componentes; 3.3 Funcionamento.4. Sistema de Transmissäo; 4.1

Componentes; 4.2 Tipos; 4.3 Princípio de Funcionamento. 5. Motor de Combustão lnterna: 5.1 Tipos; 5.2. Sistemas: 5.3 Componentes; 5.4 Princípio
de Funcionamento. 6. Sistema Elétrìco Automotivo: 6.1. Tipos de Sistemas; 6.2 Componentes; 6.3Princípio de Funcionamento. 7. Óleos Lubrificantes
e Graxas. 7.1 Tipos; 7.2 Finalidade; 7.3 Tipos de uso. 8. Limpeza e conservação dos veículos. 9. Manutenção e conservação de equipamentos e

ferramentas de trabalho.

PARA O EMPREGO DE ELETRICISTA
CONHECIMENTOS ESPECíFICOS
1.Noções de Eletricidade: constituiçåo da matéria; condutores; isolantes; carga elétrica; campo elétrico; potencial elétrico; diferença de potencial;

corrente elétrica; energia elétrica; potência elétrica e resistores. 2.Noções de Eletromagnetismo. 3.Circuitos elétricos monofásicos e trifásicos.

4.Medidas elétricas e utilizaçäo de instrumentos de medidas. S.Acionamentos de máquinas elétricas. 6.D¡sposit¡vos de proteção de equipamentos e

do sistema elétrico. T.lmplantação, funcionamento e tipos de sistemas de aterramento. S.lnstalaçöes elétricas de baixa tensåo e a norma brasileira
ABNT NBR-5410. g,Segurança no Trabalho: NR10 básica e complementar, utilização dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, e dos

Equipamentos de Proteçäo Coletiva - EPC.

PARA O EMPREGO DE MOTORISTA
LíNGUA PORTUGUESA
lnterpretaçåo de texto. Significaçåo das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação.

Acentuaçáo. Emprego das classés de paiavras: substantivo, adjetivo, numeral, verbo. Concordåncia verbal e nominal. Reconhecimento de frases

corretas e incorretas.
MATEMÁTICA
Operaçöes com números naturais e fracionários: adiçäo, subtração, multiplicaçäo e divisão. Sistema de Medidas Legais. Porcentagem. Sistema

monetário brasileiro. Resoluçäo de situaçÕes problema. Relaçåo entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
Código de Trânsito Brasileiro: Lei no 9.503/97, com respectivos anexos e atualizaçöes. Sistema viário. Traçado das vias. Sinalização de Trånsito

Normas gerais de circulação e conduta. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noçöes de mecånica de

autos. lnspeçäo do veículo. Troca de pneu. Postura. Direçáo defensiva. Proteção ao Meio Ambiente. Cidadania. Primeiros Socorros.

ENSINO SUPERIOR

PARA TODOS OS EMPREGOS DE ENSINO SUPERIOR
LíNGUA PORTUGUESA
lnterpretaçäo de texto. Significaçäo das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia

Oficiâ1. Pontuação. Acentuaçåo.-Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposiçåo, conjunçåo

(classificaçåo e sentido quê imprime ãs relações entre as oraçöes). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação
pronominal. Crase. Sintaxe.
MATEMATICA
Resoluçåo de situaçöes-problema. Números lnteiros: Operaçôes, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operaçôes e
proprieäades. Razõei e Proporçöes, Divisäo Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais.

Conceitos básicos de geomefria:-cálculo de área e cálculo de volume. Relaçåo entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocfnio Lógico.

PARA O EMPREGO DE ARQUITETO E URBANISTA
CONHECIMENTOS ESPEC|FICOS
projeto de arquiteturas; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de necessidades físicas das atividades; Estudos de viabilidade

técÁico-financeira; lnformática aplicada à Arquitetura; Controle ambiental das edificaçöes (térmico, acústico e luminoso); Projetos complementares:

especificaçöes de materiais e åerviços e dimensionamento básico; Estrutura; Fundaçöes; lnstalaçöes elétricas e hidrossanitárias; Elevadores;

VentilaçãoTexauståo; Ar condicionaáo; Telefonia; Prevenção contra incêndio; Programaçäo, controle e fiscalizaçåo de obras; Orçamento e

compoõiçäo de cusios, levantamento de quantitativos, plãnejamento e controle físico-financeiro; Acompanhamento e aplicaçöes de recursos

1meùiçOés, emissäo faturas e controle de materiais); Acómpanhamento de obras; Construção e organização de canteiro de obras; Execução de

iundaçöes, estruturas em concreto, madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos; Legislação e

períciã; Licitação e contratos; Análise de contratos para execução de obras; Vistoria e elaboraçöes de laudos e pareceres; Normas técnicas'

iegislaçäo proiissionais; Legisíaçäo ambiental e urbanista; Projeto e urbanismo; Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noçôes de sistema

cJrtogi¿t¡cô e de geoproceðsam'ento; Dimensionamento e programaçåo dos equipamentos públicos e comunitários; Sistema viários (hierarquização,

dimeñsionamento e geometria); Sistema de infraestruiura de parcelamentos urbanos: energia, pavimentaçåo e saneame_nto (drenagem,

abastecimento, coleta e trataménto de esgotos, coletas e destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e

instrumentos de gestão (planos diretoreé, análise de impactoi ambientais urbanos, licenciamento ambiental, ¡nstrumentos econômicos e

administrativos); A--spectos"sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade urbana; Noções de avaliação de imóveis urbanos

Autocad. Conhecimentos em informática: Microsoft WinOowð t O ou versöes mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de

tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualizaçäo, exibiçáo

e manipulação de arqu¡vos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interaçäo com o conjunto de aplicativos MS-Office
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2016 ou versöes ma¡s recentes. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoraçäo e
processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuiçäo de conteúdo na página; formataçäo; cabeçalho e rodapé;
tabelas; impressåo; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou versöes
mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuraçâo de painéis e células;
linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formataçåo; uso de fórmulas, funçöes e macros; impressåo; inserçåo de objetos/imagens; campos
predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtençäo de dados externos; filtragens e classificação de dados.
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de
exibiçäo; organizaçáo de e-mails, gerenciador de contatos. lnternet: bana de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores;
navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressäo de páginas.

PARA O EMPREGO DE ASSISTENTE SOCIAL
CONHECIMENTOS ESPEC¡FICOS
Fundamentos histórico-teórico-metodológicos do serviço social. História do Serviço Social no Brasil. lnstrumental¡dade e Dimensão técnico-operativa
do Serviço Social, Família, estado e proteçäo social. A investigaçåo na prática profissional. Planejamento. Capitalismo e questão social. Reprodução
das relaçÕes sociais. Psicologia social. Política soc¡al. Políticas públicas. Gênero, sexualidade e cidadania. Serviço Social e Subjetividade. Questäo
social e desafios contemporâneos. Projetos Sociais. Promoçåo de atividades educativas, recreativas e culturais, Processos Comunitários e

Mobilização Social. Movimentos Sociais e Poder Local. Vulnerabilidades sociais e situações de risco. Defesa, abandono e acolhimento de crianças
e adolescentes. Trabalho lnfantil e demais violências contra à criança e o adolescente. Medidas socioeducativas. Acolhimento. Violência doméstica.
Gênero, raça e sexualidade: violência e resistência. Seguridade Social. Planejamento e Gestão em Serviço Social. Direitos Humanos e Serviço
Social. Lei orgånica da assistência social (LOAS). Estatuto do idoso. Estatuto da criança e do adolescente. Política Nacional de Assistência Socìal.
Sistema Unico de Assistência Social (SUAS): serviços e programas. Lei no 11.340/06. Código de ética profissional.

PARA O EMPREGO DE ENGENHEIRO CIVIL
CONHECIMENTOS ESPECíFICOS
Conhecimento sobre projeto, planejamento, orçamento; sistema Pini; licitação (Lei Federal no '14.133121); contrato e gerenciamento de obras;
terraplanagem - corte e aterro, valas e taludes, escoramento e obras de infraestrutura urbana; engenharia de sistemas prediais e componentes de
construção civil; materiais de construçäo civil; resistência dos materiais; segurança; mecânica dos solos; elétrica hidráulica, esgoto e saneamento;
sistemas e elementos estruturais; estrutura das fundaçöes; estrutura de madeira, concreto armado e metálicas - conceito e funçåo; lajes, vigas,
pilares, etc. e elementos de fundação; características gerais do concreto e do aço para concreto armado (comportamento mecânico, classificaçäo,
etc.); alvenaria; estruturas em concreto protendido; concreto pré-moldado; estruturas em argamassa armada; geotecnia; pavimentação; práticas de
construçÕes civis; conhecimentos de Código Sanitário Estadual. Conhecimentos de AUTOCAD. Conhecimentos especificos na ârea e uso adequado
de equipamentos e materiais. Decreto Estadual no 12342178 (exceto zona rural).

PARA O EMPREGO DE PROFESSOR DE EDUCAçÃO INFANTIL
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
Parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educaçäo. História social da infância e da Educaçäo lnfantil. Pensadores e teorias

da educação e da aprendizagem. Psicomotricidade. Desenvolvimento lnfantil. A construçäo do raciocínio matemático. Pensamento e Linguagem.
Relação áluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. Cunículo. O brincar e a imaginação. Ludicidade, Movimento, arte e musicalidade.
Diversidade e Pluralidade cultural. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. A Educaçåo lnfantil na perspectiva da Base Nacional Comum

Curricular. A matêmática na Educação lnfantil. A escrita e a leitura na Educação lnfantil. Sono, alimentação, higiene e segurança.
Bibliografia sugerida:
1. ARIÈS, Philippe. História social da criança e da família. 2.ed. - Rio de Janeiro: LTC,20'14.
2. BEE, Helen. BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento - 12. ed. Porto Alegre: Artmed, 201 l.
3. FIUZA, Patricia Jantsch: LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias lnterativas Mídia e Conhecimento na Educaçäo. Jundiaí, Paco Editorial:

201 6.
4. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. '1a Ed. Porto Alegre: Artmed, 2008.
S.KAMll,Constance.Acriançaeonúmero: implicaçöeseducacionaisdaTeoriadePiagetparaaatuaçãojuntoaescolaresde4a6anos.30.ed.
Campinas: Papirus, 2003.
6. KISHIMOTO, Tizuko M. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educaçåo. Såo Paulo: Coriez,2017.
7. MONTOYA, Adrián Oscar Dongo (org.) [et al.]. Jean Piaget no século XXI: escritos de epistemologia e psicologia genéticas. [São Paulo]: Cultura

Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 201 1.

8. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico - São Paulo: Sc¡pione, 2011.

9. OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de. Educaçåo lnfantil: Fundamentos e Métodos. Editora Cortez.
10. PALANGANA, lsilda Campaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. [6. ed.]. - São Paulo: Summus,

2015.
11. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. - 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 20.13.

12. SCHLINDWEIN, Luciane Maria. LATERMRN, llana. PETERS, Leila (Organizadoras). A criança e o brincar nos tempos e espaços da escola /
Florianópolis: NUP, 201 7.

13. TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. Piaget, Vigotski, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. Såo Paulo:

Summus, 2019
14. TELES, Fabrícia Pereira. Educação infantil e atividades sociais: teoria e prática de uma organizaçåo curricular. -Teresina, Pl: EDUFPI' 2019

1S. MANTOAN, Maria Teresa Égler. lnclusäo Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2a ed. São Paulo: Editora Moderna. 2006'
l6
17

, Lev S. Pensamento e Linguagem. Edição Ridendo Castigat Mores.
i¡¡nistério da Educaçåo. ci¡ter¡os para úm atend¡mento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. Disponível

VYGOTSKY

em: http://portal.mec.gov.brldmdocuments/direitosfundamentais.pdf
l8 Ministério da Educaçåo. Educação lnfantil práticas promotoras de igualdade racial B rasília: MECe
1 9. 

-. 

Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular - BNCO.
infantil.
Parte 2:
'l . LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educaçåo Nacional - no 9.39412011211996.
3. Constituição Federal - Da Educação, Capítulo lll, Seção l.

Brasília: MEC,201 7: lntrodução, estrutura e a etapa da edu

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei no 8.069 de 1990.
BRASIL. Ministério da Educaçäo. Secretar¡a de Educação Básica. Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação 

-Básica.
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação lnfantil - (hhttp://portal,mec.gov.br/dmdocuments/d¡retrizescurrlculares-2012.pdf)
Resolução no 5, de 17 de dezembro de 2009 dó Conselho Nacional de Educação t}àmara de Educação Básica - Ministério Da Educação

4.
5.
o.
7, - Fixa

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação lnfantil.
g. política Nacional de Educaçäo Eipecial na Peispectiva da Educaçåo lnclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela

portaria Ministerial n.o 5SS, Oé S Oe lunho de 2007, prorrogada pela Portaria n.o 948, de O9t'lOl2O07: Brasília, Ministério da Educaçåo Básica,

Secretaria da Educação Especial, 2007.
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9. Decreto no 12.686, de 20 de outubro de2025 - lnstitui a Política Nacional de Educação Especial lnclusiva e a Rede Nacional de Educação Espec¡al

lnclusiva.

PARA O EMPREGO DE PSICÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECíFICOS
Psicologia da personalidade. lnstrumentos de avaliação psicológica. Avaliação psicológica da inteligência, da personalidade e de atenção.
Psicometria. Psicologia social e comunitária. Práticas terapêuticas com famílias. lntervenção psicológica junto à criança e ao adolescente. Atuação
no processo de adoçåo. Trabalho em equipe de referência. Práticas e atuação da psicologia em políticas públicas. Saúde mental na atenção básica
e apoio matricial. Políticas de saúde mental. lntervençöes psicossociais em comunidades, instituiçöes e organizações. Avaliação e intervenção
psicológica no acolhimento em situaçöes de crise, emergência e catástrofe. Vulnerabilidades sociais. Os danos psicológicos deconentes da privaçäo.

A criança vitimizada. O abuso de álcool e outras drogas. Acompanhamento Terapêutico. Neuropsicologia. Psicodiagnóstico. Laudos psicológicos.

Psicopatologia. Transtornos psicológicos. Técnicas psicoterápicas. Pslcoterapias individuais e de grupo. Terapia cognitiva. Métodos e tecnologias
em recrutamento, seleçäo, treinamento, desenvolvimento e avaliaçäo corporativa. Orientação Profissional. Aprendizagem e desenvolvimento sob as

perspectivas teó¡cas be Jean Piaget, Lev Vygotsky e Henri Wallon. lntervençÕes educacionais e escolares. Dificuldades de aprendizagem.

Metodologias ativas de aprendizagem. As tecnologias da informação e comunicação e seu papel na aprendizagem. Memória, autorregulaçäo e

autoeficácia. Código de ética profissional.
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DEcLARAçÃo eARA cANDTDATo com DEFrcrÊxcra elou
soLrcrrANTE DE coNDrçÃo eseeclel

Concurso Público no 0112026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras/SP

ËtEI{t$
Âri¡?rriá t,lir¿¡ à *¡i¡ùt 11, ¡.iùi[á,r

Dados do candidato

CELULAR:iNE:

CANDTDATO(A) POSSUTDEFTCTÊNC|A? flSrM E ¡¡ÃO

Se sim, especifique a deficiência:

No do CID

Nome do médico que assina do Laudo:

No do CRM:

NECESSITA DE CONDIçÖES ESPECIAIS PARA REALIZAçÃO DA PROVA? ESIM Et¡Ão

¡ SALA DE FAC|L ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¡ MESA PARA CADEIRANTE
¡ SANITARIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¡ LEDOR
tr TRANSCRITOR
tr PROVA EM BRAILE
D PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
I] INTÉRPRETE DE LIBRAS
¡ OUTRA. OUAL?

de de2Q26

Assinatura do(a) candidato(a)
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Concurso Público no 0112026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras

Dados do candidato:

Relação de Documentos entregues (Assinalar com um 'X'):

ATENçÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme Edital. O envio destes documentos

é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como efeito pontuação extra, que será somada à nota das Provas Objetivas'

Santa Cruz das Palmeiras, 

- 

de de 2026.

Assinatura do candidato

EMPREGOI
RG:

Especificação:

Especificação

Especificação

Especificação:
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ANEXo v - FoRMULÁRro DE solrcrrAçÃo DE rsENçno on rAxA DE tNScRtçÃo
Goncurso Público no 01/2026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras

Dados do candidato

Assinale a condição para solicitação da isençäo da taxa de inscrição:

E oesempREco (Lei Municipal no 1.600/2004)

E oo¡ooR DE SANGUE (Lei Municipal no 1.912120091

EU, portador(a) da cédula

deidentidadeno,venhopormeiodesta,requererisençãodataxadeinscrição
amparado(a) pela Cruz das Palmeiras/SP.
Declaro, sò¡ ãs penãs dã Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENçÃO DA

ISENçÃO DA TAXA pela legislaçäo municipal de Santa Cruz das Palmeiras/SP e que as informaçöes
apresentadas por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for constatado omissäo de informações e

(ou) apresentação de informaçöes inverídicas e (ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim
apresentada, sérá considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às

penalidades da Lei.
beclaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição no Processo para a opção
indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a formalização da minha inscrição'
Firmo, através da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições estabelecidas no Edital,

sobre as quais não poderei alegar desconhecimento.

Santa Cruz das Palmeiras, _ de de 2026.

Assinatura do(a) candidato(a)

NOME:

TNSGRtÇAO:

CFF:

EMFREGO:

GELULAR:TELEFONE:


